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A OIT, cuja sigla em inglés é ILO (International Labor Organisa-
tion), foi criada no quadro do Tratado de Versalhes, adotado no
ambito da Conferéncia de paz de Paris de 1919, assinado pelos
Aliados (vencedores) e a Alemanha (vencida), que, apés o fim da
Grande-Guerra, instituiu, nomeadamente, uma nova ordem in-
ternacional, reorganizando a cartografia geopolitica do mundo
e, em particular, da Europa pés-imperial. Esta nova ordem terd
como centro sistémico a Sociedade das Na¢des (SDN), organiza-
¢do internacional de vocagdo universal destinada a preservar e
manter a paz no mundo, com a qual a OIT, também de vocacio
universal, manterd uma estreita cooperagdo, uma vez que a sua
missdo de promover e realizar a “justica social” é considerada um
elemento decisivo para uma paz duradoura.

A obra da OIT realizada de 1919 até aos nossos dias é, a todos
os titulos, consideravel, desde logo no respeitante a defesa dos
direitos da.o.s trabalhadora.e.s.

Tendo sobrevivido a segunda Guerra-mundial, contrariamente a
SDN, a OIT tornar-se-4, em 1946, na primeira organizago inter-
nacional especializada do sistema (“galdxia”) das Na¢&es Uni-
das (ONU) e, ainda no contexto da Guerra-fria, em 1969, ser-lhe-a
atribuido o Prémio Nobel da Paz.

E por demais patente que a OIT dos nossos dias é confrontada
com novos problemas e questdes, a nivel do trabalho assalariado
e das condi¢des do seu exercicio, muitos deles resultantes das
dimensd&es da atual globalizac@o neoliberal capitalista, embora
muitas das “velhas questdes” continuem a ser atuais, ndo sé nos
paises desfavorecidos e frdgeis, mas também nos ditos desen-
volvidos. Serd que o modelo de protecéo dos trabalhadores, que
subjaz ao edificio politico-institucional e & acdo da OIT, estara
em consonéncia com as novas realidades e problemas de hoje?
De modo a abordar essa questio, optdmos, num primeiro tem-
PO, por regressar - muito sucintamente - aos fatos e dindmicas
histéricos que acabaram por dar um sentido a criacdo e desen-
volvimento da OIT - justificando, assim, um segundo momento
consagrado ao que caracteriza atualmente as suas missdes e os
seus 6rgéos e instrumentos de agdo. O futuro da OIT enraiza-se
neste quadro, que também o fundamenta, mas que vem revelan-

do certas fraquezas e disfuncdes.

1. GENESE E CONTEXTOS HISTORICOS

1.1 O emergir da “questdo social”

Nos finais do século XVIII, inicios do século XIX, assistimos
ao despoletar da Revolucdo Industrial, e os paises do eixo euro-
-atlantico, que lideraram e desenvolveram tal processo, conhe-
cerdo dindmicas, por um lado, de concentracdo demogréfica e,
por outro, de generalizacéo do trabalho assalariado exercido por
criancas, mulheres e homens.

Mas serd durante a primeira metade do século XIX, que os Esta-

dos e as classes politicamente dominantes passam a preocupar-
-se com a “questéo social” criada pela revolucéo industrial, isto é,
com “as condi¢des de vida e de trabalho do proletariado” (Viller-
mé, 1840; Engels, 1845).

Contudo, o desenvolvimento e a afirmac&o dos movimentos sin-
dicais e politicos processar-se-&o, sobretudo, durante a “primeira
globalizac&o” do liberalismo econémico capitalista, isto é, entre
1870 e o inicio da Grande-Guerra (Berger, 2003). E, na realida-
de, com lutas e confrontos, variando de intensidade de pais para
pafs, assistiremos, durante este periodo, & extensfo transnacio-
nal da “legislacéo social” e, muito especialmente, & “legalizac@o”

dos sindicatos e do “direito a greve” (Edelman, 1978).

1.2 A segundarevolugdo industrial e os novos modos de

relacdes internacionais

Esta primeira globaliza¢do do capitalismo ocidental é em gran-
de parte facilitada pela chamada segunda revolugéo industrial,
assente fundamentalmente nos desenvolvimentos tecnolégicos
referentes s comunicacdes e aos transportes, que diminuirdo
drasticamente os limites do tempo e do espaco para as transa-
¢des comerciais e financeiras, permitindo, também, uma nova
mobilidade das migragdes das pessoas. Mas esta globalizacéo
foi também (re)configurada com a “partilha da Africa”, realizada
na Conferéncia de Berlim de 1884, ultima grande (re)organizacéo
geopolitica do poder colonial das poténcias europeias, que no es-
sencial vigorard até 4 segunda Guerra-mundial (Marnot, 2012).

Esta internacionalizacdo das relacdes comerciais, industriais
e financeiras gerard novos tipos de interdependéncia entre os
paises nas suas relacdes reciprocas. Uma nova diplomacia vi-
sard a criacdo das “primeiras organiza¢des internacionais” (ou
“unides administrativas” internacionais) que terdo sobretudo
como objetivo resolver, através de cooperacdes multilaterais
especificas, problemas “técnicos e econdémicos” (e.a.: a Unido
Internacional dos Telégrafos, 1865; a Unido Postal Universal,
1874; a Unido Internacional de Pesos e Medidas, 1875; a Unido
para a protegdo dos cabos submarinos, 1884). Esta expanséo e
reforco da cooperacdo multilateral, com ou sem criagcdo de orga-
nizacdes, era, em geral, considerada como politicamente “neu-
tra”, no sentido duma né&o afetacdo da soberania, porque, por
um lado, centrada em questdes técnicas ou econémicas e, por
outro, na medida em que os interesses nacionais s6 poderiam
ser efetivamente concretizados através dessa mesma coopera-

¢do internacional (Salema & Martins, vol. I, 1996).

A “questdo social” e o movimento operério, politico e sindical, por
ela gerado, acabario também por revestirem dimensdes transna-
cionais e internacionais. Relembremos, a criacdo da Associacéo
Internacional dos Trabalhadores (de 1864 a 1876) (conhecida por
I Internacional) cujo lema, proposto por K. Marx e F. Engels, foi:

“a emancipacéo dos trabalhadores sera obra dos préprios traba-
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lhadores”. Serdo igualmente criadas varias federagdes interna-
cionais de sindicatos (tipégrafos, chapeleiros, calcado, etc)) que
darfo origem, em 1901, ao Secretariado sindical internacional,
denominado em 1913 Federac#o Sindical Internacional (Rodgers,

Lee & Van Daele, 2009).

Por razdes diferentes, embora relacionadas com a “questdo so-
cial”, o imperador Guilherme II da Alemanha, em 1890, procu-
raré convencer os seus parceiros europeus, solicitando mesmo
o apoio do Papa Le&o XIII, para que aceitassem a convocagdo
duma conferéncia internacional sobre a legislagio do trabalho
industrial.

Relembraremos, que esta Alemanha, militarista e conservadora,
reconfigurada em Império (II Reich) em 1871, gragas as politicas
(e as guerras) do chanceler Bismarck, apresentar-se-4, nessa épo-
ca, sob o ponto de vista da legislag&o social, como o pais mais
avancado da Europa industrializada. Mas, através de uma poli-
tica designada de “politica do bastfo e da cenoura™ ao mesmo
tempo que aprova medidas repressivas em relagcdo ao movimen-
to operario, sindical e politico, proibindo em 1878 a liberdade sin-
dical e a greve, Bismarck instituird o primeiro sistema de previ-
déncia social que, alids, servird posteriormente de modelo para
outros paises. Assim, serfio criados: o seguro de doenga (1883),
financiado em parte pelos empregadores; o seguro contra aciden-
tes de trabalho (1884), financiado inteiramente pelos empregado-
res e, ainda, o seguro de invalidez e de pensdes de velhice (1889),
financiado em partes iguais pelos trabalhadores e empregadores,
participando o Estado de forma complementar. Tratou-se de um
sistema de previdéncia social de &mbito nacional e obrigatério,
isto é, imposto pelo Estado.

Na realidade, foi por causa da incidéncia das “obrigacdes sociais”
nos custos de producéo que o imperador alema&o solicitou a reali-
zacdo de uma conferéncia internacional sobre a legislagcdo social.
Na convocatéria de tal conferéncia (que ocorreu em Margo de
1890), o governo alem&o constatava que: “as dificuldades que se
colocam a melhoria do futuro dos nossos operérios e que resul-
tam da concorréncia internacional sé poderao ser ultrapassadas,
ou pelo menos diminuidas, através de um acordo (internacional)
entre os paises que dominam o mercado internacional” (citado
por Gregarek, 1995, p.111, traducéo livre).

Assim, a diferenca/divergéncia, quantitativa e qualitativa, entre
as legislacdes e regulamentacdes nacionais, visando a “prote-
cdo social dos operérios”, foi-se revelando e afirmando ser um
“obstaculo técnico”, um “entrave” a livre-concorréncia e ao livre-
-cAmbio do liberalismo econémico capitalista dos finais do sécu-
lo XIX, principios do século XX.

Neste mesmo contexto histdrico, teremos ainda de assinalar a
publicacdo, em 15 de Maio de 1891, da enciclica “Rerum Novare”
(“Das coisas novas”) do Papa Le&o XIII, que estabelecerd a po-
sicdo da Igreja catdlica relativamente a “questdo social” gerada

pela revolucéo industrial e pelo liberalismo econémico capita-

lista, que marcaré a histéria do “catolicismo social” e terd uma
grande influéncia ideolégica e politica no devir desta problema-
tica nas sociedades ocidentais (Sardica, 2004).

Esta enciclica promoverd o desenvolvimento dos movimentos
assentes na agora “doutrina social da Igreja”, isto é, do “sindi-
calismo cristdo”, por um lado e, por outro, dos partidos “demo-
cratas-cristdos” que se afirmarao, sobretudo, em Franca, Bélgica,
Alemanha e Itélia (de Torre, 1988) B

1.3 Dar a conhecer e comparar as legislagdes nacionais

A ideia segundo a qual as legislacdes nacionais sobre o trabalho
industrial deveriam ser objeto de anélise e comparacéo a nivel
internacional, continuara presente em certos meios das socieda-
des europeias e, em 1897, realizar-se-do dois congressos/confe-
réncias convocados por forcas politicas e sociais distintas.

O primeiro, denominado “Congresso internacional para a prote-
¢do operaria”, realizou-se na cidade de Zurique, convocado por
associacdes do movimento operario (politicas e sindicais), sendo
a grande maioria dos participantes originarios da Suica, Alema-
nha e Bélgica.

Esta reunifio serviu sobretudo para elencar os grandes proble-
mas da classe operaria europeia, defendendo-se a importancia
da intervencéo do Estado, quer a nivel das condic&es e regras da
relacdo laboral, quer a nivel dos sistemas da previdéncia social.
Também se solicitou ao Conselho federal suico que renovasse
suas tentativas de convencer os outros Estados para a criacéo
dum “office international pour la protection ouvriére” (Cauwes, &
Millerand, 2007).

O segundo congresso tera lugar em Bruxelas, um més depois, e
centrar-se-a na anéalise e comparacdes, sobretudo juridico-poli-
ticas, dos avancos e modificacdes, desde do Congresso de Ber-
lim, da “legislacéo do trabalho” de varios paises. Esta reunido foi
convocada e organizada fundamentalmente por personalidades
belgas, realcando-se o peso da participacdo de professores uni-
versitarios franceses e alemaes. Af se confrontario dois grupos
ou correntes: um primeiro, dito “intervencionista”, que defendera
a obrigacdo da intervencéao do Estado nesta matéria; o outro, dito
“ndo-intervencionista”, advogara um papel marginal e subsidia-
rio do Estado no acompanhamento da “quest&o social”. As diver-
géncias entre estes dois grupos explicam que deste congresso
n#o tenha resultado nenhuma concluséo precisa e clara, nem ne-
nhum compromisso sobre futuros trabalhos.

No entanto, o grupo “intervencionista” francés, liderado por
professores da Faculdade de direito de Paris, decide convocar
o “Congresso para a protecéo legal dos trabalhadores”, que tera
lugar em Paris, a 25 de julho de 1900, durante a Exposi¢édo Uni-
versal desse mesmo ano.

E seguindo o método de “dar a conhecer e comparar” as legis-
lagdes nacionais, suas evolugdes e ensaios, o programa do con-

gresso incidiu fundamentalmente sobre trés temas: a limitacéo
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legal da jornada de trabalho; a proibi¢cdo do trabalho noturno e a
inspec¢do do trabalho (Lichtenberger, 1900).

Na verdade, este congresso, que ocorreu no ano da transicéo do
século XIX para o século XX, constituird um marco fundamental
da histéria da “legislacéo social” e do “direito do trabalho” nos
paises europeus industrializados (Le Goff, 2004; Vogel, 2006).
Assim, na abertura do Congresso, o Professor Paul Cauwés afir-
mou: “De facto, nos nossos dias, aos olhos da maioria, a ideia an-
tiga do trabalho como mercadoria e do contrato de trabalho abso-
lutamente livre que daf decorre, é uma ideia barbara. No quadro
deste contrato, o operério engaja com o seu trabalho, a sua pessoa,
o seu modo de existéncia; das condi¢des do contrato dependem
a conservacio ou esgotamento das suas forcas e da sua satde.
Com jornadas de trabalho demasiado longas, com um trabalho
noturno ndo regulamentado, o que restaré para a vida intelectual
e moral, para os deveres e alegrias da familia?”(Cauwés & Mille-
rand, 2007, p.3, traducéo livre)

Mas é também um marco porque institucionaliza uma dina-
mica internacional que serd coroada com a criacdo da OIT em
1919, a partir da fundacdo da “Associacéo Internacional para a
protecdo dos trabalhadores” (AIPLT) no &mbito deste congres-
so. A AIPLT é uma associacio de direito privado - e nfo uma
organizacdo internacional criada pelos Estados por meio dum
tratado - com sede em Basileia e que iniciard suas atividades em
1991. Agruparé, fundamentalmente, professores, altos funcio-
nérios, homens politicos e alguns dirigentes patronais, e muito
poucos dirigentes sindicais, prevendo também a constituicdo
de sec¢des nacionais como suas afiliadas. Terd como misséo
servir de plataforma permanente duma cooperacdo entre os
seus membros, relativa ao estudo, anélise e comparagdes das
diversas legislagdes e regulamentacdes sobre o trabalho assa-
lariado. Criando, para isso, no seu seio, um “Office internacio-
nal du travail” que publicaré (em francés, alem&o e inglés), pe-
riodicamente, uma recolha da legislacdo do trabalho de todos
os pafses. Além de promover e apoiar a realizacéo de reunides
de peritos e de congressos internacionais sobre estas matérias
(Gregarek, 1995; Souamaa, 2012). A sua experiéncia servird de
base e apoio ao BIT a partir de 1919.

Vérias associa¢des, com um raio de acéo internacional, foram
também criadas, nesta mesma época, pela iniciativa privada.
O trabalho e a ac@o dessas entidades, através da divulgacéo
da legislacdo de outros paises, acabariam por influenciar ho-
mens e governos, facilitando assim a elaboracéo e aprovacéao de
convencgdes internacionais. Porém, na pratica, tais iniciativas
marginalizaram os representantes dos sindicatos, ndo sé por-
que eram elitistas, mas também, como hoje dirfamos, pela sua
tendéncia tecnocrética.

Dai o interesse do que ocorreu em paises como a Grande-Bre-
tanha, a Alemanha e a Franca, com a criacdo de comissdes e de
outras configuracdes institucionais publicas, isto é, dependentes

do Estado, muitas vezes com fun¢&es consultivas, nas quais par-

ticipavam representantes dos trabalhadores e dos patrées. Deste
modo, o “didlogo social” e a “concertagdo social” foram progres-
sivamente instituidos e passaram a processar-se entre trés partes

(hoje, “parceiros”): Estado, sindicatos e associagdes patronais.

1.4 Sindicatos-Estado: uma relagcdo entre “proposta” e
“contestacdo” que acabard em “casamento” com a

Grande-Guerra

Na verdade, os movimentos sindicais, juntamente com os parti-
dos politicos socialistas afins, conhecerdo, nos finais do século
XIX e inicios do século XX, metamorfoses, as vezes muito sig-
nificativas, na sua postura face as perspetivas do “didlogo so-
cial”: umas em razdo de dindmicas nacionais, outras em razio
da participacdo no conflito armado de 1914-18. A configuracéo
dum “sindicalismo reformista” enraizar-se-a neste contexto e se
tornard dominante, na maioria dos paises europeus demo-parla-

mentares, até aos nossos dias (Le Goff, 2006).

Tais evolucdes concorreram para o sentido politico-social da
criacdo da OIT em 1919. Assim, referiremos, muito resumida-
mente, experiéncias politicas e sindicais da Grande-Bretanha, da
Alemanha e da Franca (as trés grandes poténcias industriais da
primeira globalizac¢&o do liberalismo econdmico capitalista) que

o exemplificam.

a) Na Gra-Bretanha, as trade unions, e outras associacdes do
movimento operdrio, reagrupam-se e, em 1868, realizam o
primeiro Trade Unions Congress (TUC), que passaré a as-
segurar a coordenacéo e a unidade do movimento sindical
britdnico. Em 1871, a TUC cria o Parliamentary Commitee
a fim de promover a eleicdo de trabalhadores para o Par-
lamento de Londres. Ao mesmo tempo, o Estado britanico
reconhece juridicamente as trade unions (1871) e o direito &
greve (1875). Este movimento sindical, uma vez institucio-
nalizado, impor-se-4 entdo gradualmente como dimens&o
relevante da sociedade e do Estado britanicos. Trata-se de
um sindicalismo que néo pretende derrubar o capitalismo,
mas sim dele obter as melhores condi¢des de vida para os
seus associados, através da negociagéo (coletiva) ou/e da
greve (liberdade de ag#o das organizacdes sindicais). Exi-
ge do Estado que adote legislacdo promovendo a protecéo
social do trabalhador: p. ex., Compensation Act (1897), Old
Pension Act (1908) e National Insurance Act (1911). E pro-
move a participacéo dos sindicatos em érgdos publicos e
associativos, nomeadamente, naqueles que coordenam e
supervisionam os aspetos principais da protecéo social.
Embora na década que precedeu o inicio da guerra, o sin-
dicalismo britanico tivesse atravessado momentos e con-
textos de sindicalismo “revolucionério”, certo é que com o

deflagrar do conflito armado, e tal como acontecerd nou-
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b)

)

tros paises beligerantes, a TUC e o Labour Party aderem
logo sem hesitacdes & “guerra patriética”. A esmagadora
maioria dos dirigentes politicos e sindicais “trabalhistas”
passardo a participar nos governos e na direcdo e gestdo

da “economia de guerra” (Chariot, 1970).

Na Alemanha, em 1890, é criado o Partido social-demo-
crata da Alemanha (SPD) cujo programa estabelece uma
espécie de caderno reivindicativo com medidas concretas
visando melhoramentos da condi¢do operaria, ao mesmo
tempo que adota uma doutrina marxista e revolucionéria
com o objetivo central de pdr fim ao capitalismo. Todavia,
a concecéo “reformista”, defendendo a luta politica dos tra-
balhadores no quadro do Estado parlamentar e das suas
instituicdes, tornar-se-4 dominante quer no movimento
socialista, quer no movimento sindical alem3es.

Assim, quando, em 1914, deflagra a guerra, a Confede-
racdo Sindical Alem& (GGD) e o SPD, embora ambos de
tradicdo pacifista, logo aderirdo, por razdes patridticas, a
“unido sagrada” dirigida pelo Imperador Guilherme II. E
os seus dirigentes participardo nos governos e na gestéo

da economia de guerra (Gougeon, 1996; Wahl, 1999).

Na Franga, o sindicalismo afirmar-se-a sobretudo a partir
de 1890, gracas, por um lado, & expansio das “Bolsas do
trabalho” (sindicatos interprofissionais) e, por outro, em
razdo da sua unificacdo através da criacdo, em 1895, da
Confédération Générale du Travail (CGT).

Face & primeira grande unificacdo do movimento socia-
lista francés (criagdo em 1905 da Section frangaise de
lInternationale ouvriére (ou socialista), SFIO), a CGT
adota o principio de independéncia em relacéo aos parti-
dos politicos e ao Estado “burgués”, na linha da doutrina
anarco-sindicalista. Serd a consagracio dum sindicalismo
“revolucionario” ou “de luta”, que tem como objetivo politi-
co o derrube do capitalismo e da burguesia e como grande
instrumento a greve geral.

Mas a medida que o deflagrar da guerra se vai aproxi-
mando, o movimento operdario francés continua dividido
entre uma fac#o contra a guerra (“guerra a guerra”), for-
temente maioritdria, e uma outra, muito minoritaria, fa-
voravel “a defesa da Patria” se necessario. Mas, tal como
aconteceu noutros paises beligerantes, em 1 de agosto
de 1914, no dia seguinte ao assassinato de J. Jaures, a
CGT logo aceitard a imposicio do “esforco nacional”, de-
clarando contudo que a luta dos trabalhadores franceses
ndo é contra os “seus irm&os germénicos”, mas sim con-
tra “o imperialismo e o militarismo” da Alemanha (Léon
Jouhaux). Assim, muitos sindicalistas participardo quer
no governo da “Unido sagrada”, quer na dire¢édo e gestéo

da “economia de guerra” (Dreyfus, 1995).

Socialistas e sindicalistas participam entdo nos governos na-
cionais e na administracdo das respetivas economias de guerra:
produzir em massa para os exércitos, com muito menos homens
e manter sistemas razodveis de abastecimento das populacdes.
Como é evidente, os sindicatos e seus dirigentes terdo um papel
fundamental, quer a nivel das empresas, quer a nivel da unidade
nacional, renunciando, assim, a muitas vantagens e direitos con-
quistados anteriormente. Dai que os governos e os representan-
tes patronais se tenham comprometido, durante este periodo, a
adotar, no pés-guerra, certas medidas e politicas favoraveis aos
trabalhadores.

Na Conferéncia dos Sindicatos dos Aliados de junho de 1916, em
Leeds, fazem-se j& referéncias a projetos nacionais de protecéo
social dos trabalhadores e, muito especialmente, a consensos
obtidos para a criacéo, entre os Estados, de uma organizacéo
internacional com a missdo de “seguir e analisar as legislagdes
do trabalho”, onde as institui¢des dos trabalhadores e dos em-
pregadores estariam representadas em pé de igualdade com os
governos nacionais.

Relembremos também que a conjuntura social se agravara em
certos paises, tais como Franca e [talia, que conhecerdo um surto
de greves “selvagens” a nivel das empresas, nos meses que pre-
cederam a assinatura do armisticio (11 de novembro de 1918). A
situacio econdmica e social era dramatica e a influéncia da Revo-
lucdo dos sovietes na Rissia ja se fazia sentir junto do operariado
dos paises europeus ocidentais. De tal modo que, em 1919, no
momento da abertura da Conferéncia de paz, em Paris, Clemen-
ceau, primeiro-ministro, com receio da propagacio das revoltas
operérias, decidiu sitiar a capital com importantes destacamen-
tos de forcas militares.

E, se a Conferéncia de Paris tinha como objetivo negociar os tra-
tados de paz entre vencedores e vencidos, as delegacdes de cer-
tos paises, como a Grande-Bretanha, a Franca, os Estados Uni-
dos e a Itélia, apresentaram-se constituidas, néo sé pelo pessoal
politico e diplomaético normal, mas também por representantes
do movimento sindical e de dirigentes patronais. Dai que, logo
nos inicios dos trabalhos da Conferéncia, tenha sido criada uma
“Comissdo de legislacdo internacional do trabalho” com vista a
ser negociada e instituida uma organizac&o internacional dedi-
cada a esta matéria e que exerceria suas fun¢des em colaboracéo
estreita com a Sociedade das Nagdes (SDN).

A delegacdo britdnica logo apresentara a essa Comissdo um pro-
jeto fortemente inspirado nos principios do “trade-unionismo” e
do “trabalhismo” britanicos, que, apés discussdo, serad por esta
aprovado nos finais de abril de 1919 e que constituird a Parte XIII
do Tratado de Versalhes, intitulada “Constituicdo da OIT” (Ro-
gers, Lee &Van Daele, 2009).
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2. MISSOES, ORGAOS E INSTRUMENTOS
DE ACAO DA OIT

Mesmo antes da entrada em vigor do Pacto da SDN e da 'Cons-
tituicdo' da OIT, ocorre a 1% sessdo da Conferéncia Internacional
do Trabalho (CIT), seu érgéo plenério, em Washington, em outu-
bro de 1919. E tal vontade de rapidez serd também corroborada
pelo nimero de convencdes aprovadas nessa sessao.

O texto originario da Constituicdo da OIT de 1919, foi modifica-
do, até hoje, seis vezes, sendo a revisdo mais relevante a que foi
adotada pela CIT em maio de 1944, em Filadélfia (Declaracéo de
Filadélfia). Esta Declaragdo exprime o renascer da organizacéo,
que contrariamente & SDN, que foi extinta, sobreviveu a segunda
guerra mundial e atualiza seus fins e objetivos, e os principios
em que deveré assentar a sua agdo e a dos seus Estados-mem-

bros, numa nova conjuntura histérica.
2.1 Principios e missdes

O predmbulo de 1919 elenca, de maneira néo exaustiva, matérias
e questdes sobre o trabalho e os trabalhadores que deveriam ser
objeto da acdo da OIT (regulamentacdo das horas de trabalho;
protecdo dos trabalhadores contra doencas gerais ou profissio-
nais e contra acidentes de trabalho; pensdes de velhice e de in-
validez; afirmacéo do principio “a trabalho igual, salério igual”;
afirmacéo do principio da liberdade sindical; etc.).

Mas a Declaracéo de Filadélfia, procurou precisar os principios
sobre os quais se funda a OIT, estipulando, nomeadamente,
que: o trabalho ndo é uma mercadoria; a liberdade de expresséao
e de associac@o é uma condi¢do indispenséavel; a pobreza, onde
quer que exista, constitui um perigo para a prosperidade de to-
dos; a luta contra a necessidade deve ser conduzida com uma
energia inesgotavel.

Afirmou ainda a obrigacdo da OIT de favorecer a promocéo,
entre as diferentes nacdes do mundo, de programas préprios
a realizacdo, entre outros: do pleno emprego e da elevacéo do
nivel de vida; de um salério minimo vital para todos os que tém
um emprego e necessitam dessa prote¢do; do reconhecimento
efetivo do direito de negociacdo coletiva e da cooperacéo entre
empregadores e os trabalhadores; da extensdo das medidas de
seguranca social com vista a assegurar um rendimento de base
a todos os que precisem de tal protegéo, assim como uma assis-
téncia médica completa; de uma protecdo adequada da vida e
da satde dos trabalhadores em todas as ocupacdes; da protecéo

da infancia e da maternidade.
2.2 Orgéaos, competéncias e meios de agdo
A OIT, que tem a sua sede em Genebra, retine a volta de 2000

funciondrios (mais 800 peritos em miss&o) cujo estatuto é o de

funciondrio internacional (independéncia e autonomia em re-

lag&o aos governos nacionais). O seu orgamento ordinério é fi-
nanciado pelas contribuicdes obrigatérias dos Estados-membros
cuja chave de reparticdo é a seguinte: 55% para os EUA, Japio,
Alemanha, Franca e Reino-Unido; 20% para os outros paises in-
dustriais; 15% para os paises da Europa central e oriental e 10%
para os paises em vias de desenvolvimento (www.ilo.org).

A sua estrutura politico-institucional (organizacional) é cléssi-
ca: uma assembleia (Conferéncia Geral dos Representantes dos
Membros, geralmente designada por Conferéncia Internacional
do Trabalho - CIT); um conselho (Conselho de Administracéo)
e um secretariado permanente (usualmente designado por BIT,
acrénimo de Bureau Internacional do Trabalho) sob a direcéo do
Conselho de Administracéo.

Mas, se considerarmos a época em que a OIT foi fundada, tal
estrutura organizativa tem de inovador o facto de reunir dele-
gacdes tripartidas dos Estados-membros, num sistema de re-
presentagdo simultdnea e permanente: 1 representante dos tra-
balhadores, 1 representante do patronato e 2 representantes do
respetivo governo, sendo que so os governos que designam os
representantes, em acordo com as organiza¢des mais represen-
tativas, dos empregadores e dos trabalhadores. Este tripartismo
traduz a ideia estruturante que preside & acdo da OIT: a sua ativi-
dade assentara sempre no “didlogo”, na “cooperagéo” e na “con-
certacd@o” sociais e tem como ambicdo generalizar tal postura a

todos os paises do mundo (Salema & Martins, 1996, vol. II).

A Conferéncia Internacional do Trabalho (CIT) retine, pelo me-

nos, uma vez por ano, e sempre que seja necessario. Em geral, a
sessdo ordinéaria realiza-se em Genebra, durante o més de junho.
Muitas vezes, antes dos debates e deliberagdes que tém lugar
nas reunides plenérias, as questdes sdo previamente analisadas
por 'comissdes), instituidas para o efeito. Quanto ao voto de cada
delegacdo nacional, reparte-se do seguinte modo: 2 votos para
os representantes do governo e 1 voto para cada um dos repre-
sentantes das organizagdes profissionais (2+1+1). Contudo, nas
'comissdes' o voto é partilhado de modo igual entre os grupos
representados (1+1+1). Logo, o voto néo é da delegacdo nacional,
mas sim de cada representante.

Dos poderes e funcdes principais da Conferéncia, realcaremos a
adogdo de convengdes internacionais de trabalho e de recomen-
dagbes - sendo estas tltimas adotadas quando a matéria em cau-
sa, “ou algum dos seus aspetos”, “ainda ndo possa ser objeto de
uma convencdo”. Ambas tém de ser aprovadas por uma maioria
de dois tercos dos delegados presentes.

A convencdo internacional de trabalho é o instrumento mais im-

portante da acio da OIT, porque uniformiza os direitos nacionais
em relagcdo & matéria em causa. Uma vez aprovada pela CIT, cada
Estado-membro “obriga-se”, num prazo maximo de 18 meses, a
apresenta-la, para efeitos de aprovacao, ao 6rgéo nacional com-
petente. Caso seja aprovada, o Estado-membro “comunicaré a

sua ratificagdo formal (..) ao Diretor-Geral e tomara as medidas

108 — DICIONARIO



A ORGANIZAGCAO INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT): QUASE UM SECULO DE AGAO EM CONTEXTOS HISTORICOS DIVERSOS. / A, ROGERIO LEITAO

que forem necessérias para tornar efetivas as disposicdes da re-
ferida convencéao”. No caso de ndo aprovacao “pelo érgéo nacio-
nal competente”, o Estado-membro “apenas teré a obrigacéo de
informar o Diretor-Geral do BIT”, enviando um relatério sobre
o estado da sua legislagdo em relacio as matérias da convencéo,
sua aplicacéo e projetos de modificac&o.

Asrecomendacdes seguem uma tramitacéo semelhante & das con-
vencdes e “os 6rgdos nacionais competentes” decidirdo autonoma-

mente se desejam ou n#o adotar as diretrizes nelas estabelecidas.

Relativamente ao controlo da aplicacio das convencdes ratifica-
das, existem duas modalidades. O controlo dito regular, que é
fundado nos relatérios anuais que cada Estado devera enviar ao
BIT, relativamente & situacédo da aplicacdo das convencdes “as
quais aderiu” e, igualmente, nas eventuais observacdes apresen-
tadas pelos representantes patronais e sindicais. Antes de qual-
quer decisdo da Conferéncia sobre um eventual incumprimento,
intervém ainda a “Comisséo de peritos independentes” e a “Co-
missdo tripartida da aplicacdo das convencdes” da Conferéncia.
A outra modalidade é baseada, por um lado, na apresentacéo de
reclamacées “por uma organizacéo profissional de trabalhadores
ou de empregadores” (artigos 24° e 25° da Constituicéo) ou, en-
tdo, na queixa apresentada por um Estado-membro ao BIT contra
outro parceiro, implicando, nestes casos, “a formac¢&o de uma Co-

missdo de Inquérito”.

E de sublinhar que a OIT n#o dispde de competéncias para
aplicar verdadeiras sanc¢des aos Estados em situacio de incum-
primento. Contudo, as censuras e dentncias que resultam de
certas das suas decisdes e resolucdes, acabam por exercer, so-
bre os paises em causa, pressdes a nivel internacional (opinido
publica, ONG's e certos Estados), mas também a nivel nacional,
que, em muitas situagdes, acabaram por produzir resultados

muito positivos.

O Conselho de Administragdo, é o érgéo executivo da OIT, eleito

por trés anos pela Conferéncia e composto de modo tripartido
por 58 membros. Destes, 28 sdo representantes dos governos,
sendo 10 nomeados pelos Estados-membros considerados “de im-
portancia industrial consideravel” (atualmente: Alemanha, Bra-
sil, China, EUA, Franca, India, Italia, Jap&o, Reino-Unido e Fede-
racdo da Russia), que passam a ser membros permanentes, e 0s
restantes 18 sdo eleitos pelos delegados governamentais a Confe-
réncia, com exclusio dos delegados dos referidos dez membros.
Os delegados patronais e os delegados sindicais & Conferéncia
elegem, cada grupo, 14 membros.

O Conselho é assistido por dezena de comissdes, retine trés por
vezes por ano e dirige a gestéo principal da OIT: prepara o pro-
jeto de orgamento, nomeia o Diretor-Geral do BIT (mandato de
cinco anos, renovavel), prepara a ordem do dia das reunides da

CIT, funcionando como executivo destas, etc.

O Bureau Internacional do Trabalho (BIT) ndo é um érgéo tri-
partido, sendo, na realidade, o verdadeiro secretariado (inter-
nacional) permanente da OIT, exercendo as suas fun¢des sob a
autoridade e controlo do Conselho de Administrag&o. Este érgéo
assegura a logistica e o funcionamento da organizagio, e a sua
contribui¢&o técnico-cientifica (dirige inimeras pesquisas e pro-
move e publica numerosos estudos) assenta também em comis-

sBes tripartidas e de peritos.

Tanto a acdo do BIT, como a do Conselho de Administracéo,
sdo coadjuvadas pelas “comissées de industria” tripartidas, 6r-
gdos permanentes, representando os principais sectores indus-
triais da atividade econémica. Sdo érgédos de debate e anélise
dos problemas sociais e de trabalho suscitados no ambito de
cada uma dessas atividades, cujos estudos/analises se dirigem
aos Estados-membros e & acdo da OIT. Este apoio é completado,
e muitas vezes desenvolvido, pelas “comissdes de peritos” que
estudam matérias variadas, tais como a seguranca e higiene no
trabalho, a formac&o profissional, o trabalho feminino, o traba-
lho dos jovens, etc.

Por ultimo, referir, e salientar a cooperacéo técnica da OIT que,
a partir dos anos '9o do século passado, conheceu uma expanséo
continua. Esta cooperacéo é financiada sobretudo pelo Progra-
ma das Nagdes Unidas para o desenvolvimento (PNUD), mas
também por paises doadores. Incide sobre todas as matérias que
fazem parte dos objetivos e missdes da OIT, inserindo-se tal coo-
peracdo nos planos nacionais de desenvolvimento e nas priorida-
des neles estabelecidas.

Sem esquecer também, a criacéo, em 1960, do Instituto Interna-
cional de Estudos do Trabalho, sediado em Genebra, que visa
promover e estimular a investigacéo e, em 1965, do Centro Inter-
nacional de Formac&o, em Turim, destinado aos quadros e técni-

cos “de todo o mundo.

3. A OIT EM PERSPECTIVA

A existéncia e a atividade da OIT, ao longo de quase um século,
conheceram trés fases distintas: a primeira, concerne o periodo
entre duas guerras mundiais; a segunda, que foi configurada pela
Guerra-fria; e a terceira, caracterizada pela “queda do muro de
Berlim” e o desenvolvimento da atual globalizacio econémica e
financeira. Os contextos histéricos e as variadas dindmicas que
marcaram esses periodos refletiram-se quer no modo de estar da
OIT na cena internacional, quer no &mbito do seu campo de acéo
e de produgdo de normas internacionais.

Nas tltimas duas décadas, a OIT tem procurado estruturar e
reforcar o seu 'quadro doutrinal' através de Declaracdes, entre
as quais a Declaracdo dos principios e direitos fundamentais
no trabalho, de 1998, que estabelece como sendo fundamentais

as seguintes convengdes: Convencéo sobre o trabalho for¢cado
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(n® 29), 1930; Convencéo sobre a liberdade sindical e protecéo
do direito sindical (n® 87), 1948; Convencéo sobre o direito de
organizacio e de negociacéo coletiva (n® 98), 1949; Convengéo
relativa a igualdade de remuneracéo (n° 100), 1951; Convengéo
sobre a abolicdo do trabalho forcado (n° 105), 1957: Conven-
¢do sobre a discriminagéo - emprego e profissdo (n° 111), 1958;
Convencéo sobre a idade minima de admiss@o ao emprego (n®
138), 1973; Convencao sobre as piores formas de trabalho das
criangas (n® 182), 1999. Acrescente-se também que a OIT, nes-
tas duas tltimas décadas, poucas Convencdes adotou, dada as
dificuldades de se realizarem consensos tripartidos. Uma das
ultimas foi adotada em 2006 e é relativa ao quadro de promocéo
de seguranca e satude no trabalho (n® 187).

E de referir ainda a Declarac&o sobre a justica social para uma
globalizacdo equitativa, de 2008, que pretende sensibilizar os
atores sociais para politicas compensadoras dos progressivos
maleficios e fragmentagdes que tal globalizacdo tem provoca-
do a nivel do trabalho e dos trabalhadores (Maupain, 2012). De
facto, nesta tultima fase, agravada com a crise econémica e fi-
nanceira mundial, despoletada a partir de 2008, tem desafiado
e compelido a OIT a assumir-se como ator relevante da gover-
nacdo global. Contudo, as relagdes de forca que as sociedades
desenvolvidas e em vias de desenvolvimento tém conhecido,
no Ambito de politicas de ajuste e de austeridade, exprimem-
-se também neste férum internacional. E as forcas neoliberais,
representadas sobretudo pelo grupo patronal, tentam desvalo-
rizar a necessidade e a importancia das normas internacionais
sobre o trabalho: por exemplo, nos ultimos trés anos, o grupo
dos empregadores bloqueou o sistema de controlo da aplicacéo,
defendendo que o direito a greve néo fazia parte do direito de
associacdo sindical. A situacdo s6 foi desbloqueada, nos inicios
de 2015, gracas a afirmacéo contraria dos representantes dos
governos no Conselho de Administracéo.

E certo, que muitas convencdes OIT n&o foram (ainda?) apro-
vadas e ratificadas por muitos Estados; ou, entdo, mesmo se
aprovadas, sdo ignoradas e nfo aplicadas. E certo também que
inimeros Estados ndo aceitam explicitamente e reprimem a li-
berdade sindical. Mas, de qualquer modo, como afirmam mui-
tos sindicalistas, originarios sobretudo do mundo ocidental
mais abastado, a OIT é a armadura que os trabalhadores podem
ainda utilizar contra os desafios da globalizacdo capitalista
neoliberal. Mesmo se a sua eficicia é reduzida e tende cada vez

mais a ser simbdlica.
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NOTAS

[1] A enciclica “Rerum Novare” serd, mais tarde, em 1961, atua-
lizada e adaptada pelo papa Jodo XXIII, com a sua enciclica
“Mater et Magistra”, a “outros novos tempos” que patentea-
vam, a “olho desarmado”, a desigualdade e a injustica da
configuracdo dum Mundo dividido entre um centro abasta-
do e préspero e uma grande periferia cada vez mais pobre e

subdesenvolvida (de Torre, 1988).
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